
Enersul A
REDEENER6IA

CoNTRATO N" ENJU/208 - EN/l0.2008

CONTRATO DE USO COMPARTITHADO DE
POSTES QUE ENTRE SI FIRMAM A EMPRESA
erueRcÉrtca DE MATo cRosso Do sur s.A. -
ENERSUT E O ESTADO DE MATO GROSSO DO
sut.

A EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUt S.A. - ENERSUL, concessionório de
serviço pÚblico de energio elétrico, com sede no Avenido Gury Morques - no BO0O, em
Compo Gronde - MS, inscrito no CNPJ sob o n.o 15.413.826/000ì-50, representodo neste oto
por seu Diretor Vice-Presidente Sidney Simonoggio e por seu Diretor Operocionol Edmir
José Bosso, dorovonte denominodo simplesmente ENERSUL e o GOVERNO DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUt, CNPJ ì5.412.257/0001-28. com sede no Avenido do Poeto. btoco
0B - Porque dos Poderes - Compo Gronde/MS, neste oto representodo pelo Governodor
do Esiodo, André Puccinelli, dorovonte denominodo ocupANTE, coNSIDERANDo:

o Projelo REDES coMUNlTÁRlAs DE EDUcAçÃo E pEseutsA - REDEcoMEp, cujo objetìvo
principol é o promoçõo do ìmplontoçÕo de redes metropolitonos comunitórios em 2ó
(vinte e seis) cidodes que obrigom pontos de presenço (PoPs) do bockbone do Rede
Nocionol de Ensino e Pesquiso - RNP, o que significo umo coberluro nocionol;

A iniciotivo do Ministério do Ciêncio e Tecnologio (MCT), coordenodo pelo RNp, que fem
como objetìvo o implontoçõo de redes de olto velocidode nos regiões metropolitonos do
poís, servidos pelos Pontos de Presenço do RNp;

Que o modelo odotodo se boseio no implonÌoçõo de umo ínfro-estruiuro próprio de fibros
ópticos, voliodo poro os instiÌuições de pesquiso e educoçõo superior e no formoçõo de
consórcÌos enire os insÍituições porticiponfes, de formo o osseguror suo outo-suslenloçõo,

RESOLVEM, no melhor formo de dÌreito celebror o presente Controto de Comportìlhomento
de Postes que se regeró medionle os Clóusulos e condições o seguir estobelecidos:

CIÁUSUIA PRIMEIRA . DO OBJETO

O presente ConlroÌo tem por objeto o estobelecimento de condições poro uso
comportilhodo, sem ônus pelo OCUPANTE. de 1500 (mil e quinhenlos) postes ìnstolodos nos
redes de distribuiçõo de energio elétrico do ENERSUL em Compo Gronde/MS, no foixo de
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CoNTRATO No ENJU/208 - EN/I0.2008

ctAusutA SEGUNDA - DA ABRANoÊrucIe

Sõo obrongidos por este Controlo somente os posles plontodos em redes com
coroclerísticos urbonos que suportem redes elétricqs de lensõo menor ou iguol o 34,5 kV,
ficondo excluídos os postes ornomentois ou oqueles necessórios poro sustentoçõo de
circuitos, cujo noturezo impeço ou desoconselhe quolquer outro instoloçõo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E RESCISÃO

O presente Controto vigororó por prozo indeiermínodo, o portir de suo ossinoluro.
podendo ser rescindido, omigovelmente, o quolquer tempo. ou por quolquer dos portes.
por motivo de descumprimenÌo de quolquer dos Clóusulos confrotuois esfobelecidos,
medionte denÚncio, por meÌo de simples correspondêncio ò outro porte, com
ontecedêncio mínimo de ó0 (sessento) dios.

clÁusurA QUARïA - DAS NORMAS DE UT|L|ZAçÃO

A utilizoçõo dos postes deveró obedecer òs normos do Associoçõo Brosileiro de Normos
Técnicos (ABNT), òs determinoções dos Poderes públicos, enquodror-se nos podrões
estqbelecidos pelo Instruçõo poro Uso ComporÍilhodo de Postes do ENERSUL, senoo o
instoloçõo dos equipomenlos do OCUPANTE ocomponhodo por lécnicos dq ENERSUL.

clÁusuLA QUTNTA - DA DESOCUPAçÃO

Coso o OCUPANTE decido desocupor. porciolmente, os posles do ENERSUL, deveró
ínformólo, por escrifo, com 05 (cinco) dÍos de onlecedêncio oo início do desocupoçõo,
informondo o quontidode e o locolizoçõo dos postes o serem desocupodos.

crÁusurA SEXTA - Do pRAzo DE ADEQUAçÃO

Os equipomentos do OCUPANTE, fixodos nos postes do ENERSUL em desocordo com os
orientoções iécnicos descritos no Clóusulo Quorto, deverõo ser odequodos num prozo oe
24 lvinte e quotro) horos, o portir do notificoçõo do ENERSUL.

Subclóusulq Primeiro - O prozo eslobelecido no "copul" desÌo Clóusulo seró de ì2 (doze)
horos quondo o ocupoçõo representor risco oo sistemo elétrico ou o ierceiros, nõo
isentondo o ocUPANTE ou preposto de responsobilidode por eventuois donos.

Subclóusuto Segundo - É vedqdo oo OCUPANTE efetuor quolquer típo de inlervençÕo em
insÍoloções de propriedode do ENERSUL ou de outros OCUPANTES, exceto quondo receber
outorizoçõo formol poro execuçõo do serviço.

crÁusurA sÉTtMA - Do cAso FoRTutTo ou roRçA MAtoR

Nenhumo dos Portes responderó ò outro pelos prejuízos
moior, hipótese em que codo umo orcoró com suos
reporoçõo de suos próprios instoloções.

de coso forluito ou forço
relotivos ò reposiçÕo ou
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CoNTRATO N. ENJU/208 - EN/lO.2OO8

subclóusulo Primeiro - No coso de prejuízos cousodos comprovodomente por
negligêncio ou imprudêncio, o porte cousodoro deveró orcor com todos os
relotivos o reposiçÕo ou reporoçõo dos ìnstoloções dq porle prejudicodo.

Subclóusulo segundo - coberó o codo umo dos portes o recomposiçÕo
instoloções.

imperício,
despesos

dos suos

crÁusutA otTAVA - Do ZELO

o OCUPANTE deveró zelor pelos equipomenlos de suo propriedode, instolodos nos postes
do ENERSU[, visondo ò monutençõo do suo seguronço e oporêncio visuol.

crÁusurA NoNA - DAs ATTERAçÕES CONTRATUATS

Quoisquer olieroçÕes controiuois resullontes de eniendimento entre os portes deverõo ser
levodos o efeito por meio de oditomentos oo presenÍe ConÌroto.

CIÁUSUI-A DÉCIMA - DO FORO

As Portes elegem o Foro de Compo Gronde - MS poro dirimir os dúvidos oriundos desle
Controto, renunciondo expressomente o quolquer outro, por mois privilegiodo que sejo.

E por estorem justos e controtodos, ossinom o presente em 02 (duos) vios, poro um só
efeito jurídico e legol. juntomenÍe com os testemunhos oboixo.

Compo Gronde - MS. l3 de outubro de 2008.

Pelo ENERSUL:

perocionol

Governodor do Eslodo de Moto Grosso do Sul
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